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RESOLUÇÃO Nº 06/2017 

Dispõe sobre o resultado final 

e homologa o processo de 

escolha dos membros do 

Conselho Tutelar do Município 

de Ivaí. 

         O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso 

de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 1116/2017, RESOLVE:  

I - Homologar o RESULTADO FINAL do processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar do município de Ivaí, para o mandato de 17/04/2017 a 

09/01/2020, conforme relação abaixo:  

Art. 1º: Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no dia 

12/04/2017: 

I - Total de eleitores: 325 

II - Total de votos válidos: 318 

III - Total de votos em branco: 00 

IV - Total de votos nulos: 07 

 

Art. 2º: Total de votos por candidato: 

 

Nome do Candidato Nº. de Votos Classificação 

LUCIANO DOS SANTOS RODRIGUES 144 1º 

AMABILE DE FATIMA DE ANDRADE 67 2º 

SANDRA MARA PEDROSO NASS 54 3º 

MARGARETE DORST 53 4º 
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Art. 3º: Ficam os seguintes candidatos eleitos como titulares, por ordem de 

votação: 

I- LUCIANO DOS SANTOS RODRIGUES 

II- AMABILE DE FATIMA DE ANDRADE 

 

 

Art. 4º: Ficam os demais candidatos como suplentes, por ordem de votação: 

I- SANDRA MARA PEDROSO NASS 

II- MARGARETE DORST 

 

 

Art. 5º. A diplomação e posse dos membros do Conselho Tutelar titulares e 

suplentes, dar-se-á no dia 13/04/2017, às 09:30 horas, na sede do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, situada à Rua Engenheiro 

Saporski nº975 (anexo a Secretaria Mun. De Promoção e Assistência Social). 

 

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Ivaí, 13 de abril de 2017 

 

 

________________________________ 

VANDERCLÉIA FRANCO KARPINSKI 

Presidente 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

 

 

 

 

 


